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AO PROJETO DE TEI N9 0260 DE 2025

Acrescento artigo oo projeto de Lei ne

0260/2025 no formo que indico.

a cÂuena MUNlctpAt DE FoRTATEZA DECRETA:

Art. 1e - Fica acrescentado arügo ao projeto de Lei nq250 de 2025 com a

seguinte redação:

Art. O Poder Execuüvo deverá encominhor à Comissão de

Orçomento, Fiscolizaçõo e Administroçdo pública da Cômaro

Municipol de Fortolezo, no prazo máximo de j0 (trinta) dios

aPós o ossinoturo do controto:

l- Cópia do controto da operoção de crédito e das garonüos

e controgorantios prcstodos;

ll - Cópio do corta consulta, do proposto, dos pareceres

técnicos e jurídicos, dos onálises de riscos e dos demais

documentos do processo;

lll - Plano de trobolho e cronogrdmo físico_finonceiro dos

projetos o serem executodos com os recursos.
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JUSTIFICATIVA

Esta emenda assegura à Câmara Municipal o acesso tempestivo e

detalhado às informações rerativas à operação de crédito autorizada, permiúndo a

fiscalização conínua e técnica dos atos administrativos do poder Executívo.

A rêmessa da documentação à Comissão de Orçamento possibilita o

monitoramento das condições pactuadas no contrato, das garantias oferecidas e da

execução física e financeira dos projetos.

Trata-se de medida de reforço à transparência, ao controle legislativo e à

boa governança na gestão de recursos públicos obtidos por emprésümo.
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